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PROCESSO_ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE ACAO
JUDICIAL-SUMULA CARF N° 1.

Importa renincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacgdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

PAF. RESP 1.140.956/SP DO STJ. SUSPENSAO DA EXIGEN~CIA DO
CREDITO FISCAL. POSSIBILIDADE DE FORMALIZACAO DO
LANCAMENTO FISCAL.

N&o se aplica o entendimento consolidado do STJ no REsp 1.140.956/SP, em sede
de recurso repetitivo, em Auto de Infracdo lavrado apenas para se evitar a
decadéncia, por ndo se constituir nenhum “processo de cobranga”, mas de
constituicdo do crédito para apurar sua certeza e liquidez, devendo ficar suspensa
qualquer meio de cobranca do crédito fiscal.

PAF. DEPOSITO JUDICIAL. SUMULA CARF N° 165. INEXIGIBILIDADE
DA MULTA. PERMISSAO.

Nos termos da Sumula CARF n° 165 é conclusiva sobre a auséncia de nulidade do
lancamento de oficio referente a crédito tributario depositado judicialmente,
realizado para fins de prevencao da decadéncia, com reconhecimento da suspenséo
de sua exigibilidade e sem a aplicacdo de penalidade ao sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte

do recurso, por concomitancia com acgéo judicial, rejeitar a preliminar e, na parte conhecida,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny - Presidente
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 PAF. RESP 1.140.956/SP DO STJ. SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL. POSSIBILIDADE DE FORMALIZAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL.
 Não se aplica o entendimento consolidado do STJ no REsp 1.140.956/SP, em sede de recurso repetitivo, em Auto de Infração lavrado apenas para se evitar a decadência, por não se constituir nenhum �processo de cobrança�, mas de constituição do crédito para apurar sua certeza e liquidez, devendo ficar suspensa qualquer meio de cobrança do crédito fiscal.
 PAF. DEPÓSITO JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 165. INEXIGIBILIDADE DA MULTA. PERMISSÃO.
 Nos termos da Súmula CARF nº 165 é conclusiva sobre a ausência de nulidade do lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso, por concomitância com ação judicial, rejeitar a preliminar e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flávia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por PROMON ENGENHARIA LTDA., contra Acórdão de Julgamento de primeira instância, que decidiu pelo parcial conhecimento da impugnação apresentada em razão da caracterização da concomitância, e na parte conhecida julgou parcialmente procedente a defesa.
O Acórdão recorrido assim dispõe:
Trata-se de crédito lançado contra o contribuinte identificado em epígrafe, relativo ao período de 01 a 03/2010, compreendendo as contribuições para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrentes dos riscos ambientais do trabalho/ RAT (artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91), conforme consta do relatório fiscal, fls. 13/33.
Relata a fiscalização que o lançamento foi efetuado para prevenir a decadência de créditos previdenciários que estão sendo discutidos judicialmente pela empresa, com suspensão da exigibilidade até decisão judicial final. As contribuições objeto deste lançamento não foram declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social/GFIP.
A empresa Promon tem como principal atividade a prestação de serviços de engenharia enquadrada no código CNAE 7112-0/00, conforme disposto no anexo I da Instrução Normativa n° 1.027/10. 
Em virtude de não concordar com as alterações de alíquotas de RAT impostas pelo Decreto n° 6.957/09 e pela IN RFB n° 1.027/10, o contribuinte ingressou com ação cautelar n° 0010873- 24.2010.4.03.6100, na 21ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, e, posteriormente, com ação ordinária n° 0013715-74.2010.4.03.6100, na 10ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, sem decisão definitiva.
No período de 20/05/2010 a 05/01/2011, o contribuinte efetuou depósitos judiciais referente às contribuições devidas (RAT), em função da aplicação da alíquota de 2% (percentual majorado), referente as competências 01/2010 a 12/2010.
Em razão de o contribuinte não concordar com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção/FAP, instituído pela Medida Provisória n° 83, de 13/12/2002, convertida na Lei n°10.666, de 08/06/2003, ingressou com ação ordinária n° 0005782-79.2012.4.03.6100, perante a 23ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, e efetuou em 27/04/2012, depósito judicial das contribuições devidas em função da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção/FAP, referente ao período de 02/2010 a 12/2010.
A fiscalização arrola no item 3.3.1. do Relatório fiscal, os arquivos digitais apresentados durante a ação fiscal e validados pelo sistema SVA (Sistema de Validação de Arquivos Digitais), e no item 3.3.2 constam as GFIP consideradas na ação fiscal com código de controle, data exportação e quantidade de segurados empregados e contribuintes individuais.
No período de 01/2010 a 12/2010, o Fator Acidentário de Prevenção/FAP que deveria ser utilizado pela Promon seria de 1,6782, contudo, informou neste período fator igual a 1,00.
Conclui a fiscalização que a empresa depositou judicialmente as contribuições que acreditava devidas, constando depósitos no montante integral dentro do prazo, alguns no montante integral fora do prazo, alguns fora do prazo no montante parcial. Também restou evidenciado que não foram recolhidas ou depositadas judicialmente algumas das contribuições devidas.
Os lançamentos foram efetuados nos seguintes autos de infração:

O levantamento 03 compreende as contribuições relativas ao RAT cujos depósitos judiciais foram feitos em atraso no dia 20/05/2010, conforme demonstrado na planilha, Anexo III, fls.36.
A coluna F do Anexo III, denominada �Valor do Depósito após Rateio�, contém os valores das contribuições depositadas após rateio efetuado para os vários estabelecimentos com base nos valores originais do RAT (coluna D), devido por cada um deles.
Tendo em vista que o depósito foi efetuado fora do prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias, foi considerado que o depósito efetuado compunha-se do valor originário, juros e multa. O valor original depositado foi calculado (coluna I) com base nos índices de juros e multas, que encontram-se relacionados nas colunas G e H, do ANEXO III.
O depósito judicial foi efetuado de forma consolidada no CNPJ da matriz, conforme cópia dos comprovantes do depósito, fls. 37/39, cujos valores estão relacionados na planilha denominada "SAT 2010".
Para o cálculo das contribuições previdenciárias foi utilizada a alíquota de 3% majorada pelo Fator Acidentário de Prevenção/FAP de 1,6782%, que passou a ser aplicada, a partir da vigência do Decreto n° 6.957/09, da Instrução Normativa n° 1.027/10, da Medida Provisória n° 83, de 13/12/2002, convertida na Lei n°10.666, de 08/06/2003.
Os Fundamentos Legais do Débito constam do relatório FLD anexo e, ainda, transcrito no item 10 do relatório fiscal o artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e artigo 61 da Lei nº 9.430/96.
Em seu Recurso Voluntário, a recorrente aduz que há matéria que não teria sido objeto de ajuizamento judicial e que, portanto, deveria ser analisado na esfera administrativa, alegando o seguinte:
que a fiscalização não deveria ter realizada a presente autuação, uma vez que ajuizou ação cautelar, distribuída sob o nº 0010873-24.2010.4.03.6100, perante a 10ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo, realizando depósitos judiciais referente à respectiva autuação, e que segundo sua interpretação, esses depósitos seriam uma forma de �lançamento� do crédito, e que a partir desses não há como exigir o tributo que está sendo discutido e garantido na seara judicial. 
Alega assim que a exigibilidade estaria suspensa em razão do depósito judicial, onde discute a diferença de alíquotas do GILRAT, de modo que passou a inexistir a necessidade de o Fisco constituir formalmente esses débitos por meio do presente Auto de Infração, conforme entendimento pacífico da E. Primeira Seção do A. Superior Tribunal de Justiça;
Em razão desse entendimento enfrentou a matéria de mérito em seu recurso, refundando e fundamentando a nulidade da autuação, tendo em visa que cumpriu com as regras vigentes para evitar contatos e impactos de agentes físicos, químicos e biológicos passíveis de comprometer a saúde de seus empregados;
Demonstrou a ilegalidade que reveste a majoração da alíquota do RAT pelo Decreto n° 6.957/2009 e pela Instrução Normativa n° 1.027/2010 editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Ainda, a recorrente alega que a atividade econômica a que se encontra vinculada nunca poderia ter sido reenquadrada do grau de "risco leve" para o grau de "risco grave".
Que em razão do não conhecimento das matérias concomitantes, não houve motivação da decisão de primeira instância, alegando que houve violação a diversos princípios constitucionais e do processo administrativo fiscal, como legalidade, publicidade e isonomia.
Pede a nulidade do lançamento em razão de erro na imputação proporcional.
Diante dos fatos narrados, é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e de competência desta Turma. Assim, passo a analisá-lo.
DO DEPÓSITO JUDICIAL E DA PRESENTE AUTUAÇÃO
Conforme consta do relatório fiscal, o presente lançamento foi efetuado para prevenir a decadência, pois a empresa está discutindo judicialmente a contribuição lançada mediante a ação cautelar n° 0010873-24.2010.4.03.6100 e ação ordinária n° 0013715-74.2010.403.6100, com depósitos judiciais realizados no prazo legal.
Alega a recorrente que a fiscalização estaria impossibilitada de exigir o crédito fiscal, em razão da existência de depósito judicial referente a valores da presente autuação, diante do que foi lançado nos Embargos de Divergência nº 898992 do STJ Superior Tribunal de Justiça. 
Aduz que essa seria a interpretação atual da Corte Superior, em sede de recurso repetitivo n.º RESP n° 1.140.956/SP. Nesse sentido, transcrevo a ementa da respectiva decisão, de relatoria do Ministro Luiz Fux:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA.
1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública�.
Porém, não assiste razão a recorrente. 
A decisão diz respeito ao não ajuizamento da execução fiscal, e não sobre o procedimento preparatório, que conforme os fundamentos apontados, o REsp 1.140.956 do STJ não se aplica ao presente caso, em que o lançamento do crédito tributário se deu unicamente para evitar a decadência, como mencionado pelo própria recorrente.
Para ser mais didático, transcreva-se a lógica decisória do REsp: 
(...) 
Por isso que o depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. 
(...) 
É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento 
posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração. 
O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito: 
a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; c) a cobrança judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta�.
Portanto, a ratio decidendi do Recurso Especial é a vedação de atos de cobrança do crédito tributário, na hipótese como a que se apresenta: depósito do valor em ação judicial, antes da ação fiscal.
Assim, quando o citado Acórdão do STJ diz que não pode haver �processos de cobrança� em razão do depósito judicial integral, quer dizer que a instauração do lançamento fiscal gravita sob a órbita ampla da análise do poder-dever da administração fazendária de realizar a exigência dos seus créditos. Isso não significa que a instauração do processo administrativo fiscal resulte na �cobrança do crédito� pura e simples do débito fiscal, pois é um meio formal de apuração do tributo devido, que é analisado pela administração fazendária todos os aspectos e elementos da formação do crédito fiscal, quais sejam: 1) elemento pessoal; 2) elemento material; 3) elemento temporal; 4) elemento espacial; e 5) elemento quantitativo. 
Com isso, não se pode afastar o procedimento para apuração e análise de possíveis inconsistências da própria materialidade do crédito depositado judicialmente pelo contribuinte. 
É importante fazer interpretação sistemática da decisão do STJ citada acima, consoante análise lógica, pois o fato de existir depósito judicial, que diz respeito à presente autuação, não exime a análise do crédito para verificar o quantum devido e também para relacionar os meios necessários de apuração do crédito fiscal. 
Nesse sentido, a legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, em ato vinculado, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento, lavrando-se o auto de infração, e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, independente da ação judicial manejada, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado;
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato;
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Ainda, observa-se que inexiste decisão judicial que impeça o procedimento de lançamento do crédito fiscal. Ademais, a jurisprudência, lançada pelo processo nº 16327.720511/201411, de sessão de 20 de julho de 2016, da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Tribunal, é nesse sentido:
 �(...) Nota-se desses e de todos os demais precedentes que basearam o julgamento do Resp n° 1.140.956/SP, que aquela Corte Superior concluiu que os depósitos judiciais em montantes integrais tem o condão de impedir o ajuizamento da ação de execução fiscal apresentada posteriormente à feitura dos referidos depósitos judiciais ação de cobrança. 
Daí porque compartilho do entendimento no sentido de que o recurso repetitivo do STJ Resp n° 1.140.956/SP não apreciou situação como a dos presentes autos, em que se discute se os depósitos judiciais integrais impedem a lavratura de auto de infração com suspensão de exigibilidade e sem a imposição de multa de ofício. 
Ademais, é pertinente ressaltar que o entendimento pacificado no STJ pelo Resp n° 1.140.956/SP, é o de que o depósito do montante integral do crédito tributário suspende sua exigibilidade e veda a prática de atos de cobrança por parte da Administração Tributária. Isto fica bem claro do seguinte trecho do voto nele proferido pelo Exmo Ministro Luiz Fux: 
[...] 
Deveras, ao realizar-se, no plano fático, a hipótese de incidência contida no antecedente da regra matriz de incidência tributária, vale dizer, a ocorrência do fato gerador, a autoridade fiscal ou o próprio contribuinte procedem ao lançamento, que constitui o crédito tributário, que possibilita a incidência de uma outra norma geral e abstrata, qual seja, a regra matriz de exigibilidade.
Nesse segmento, no que tange à matéria atinente à exigibilidade do crédito tributário, verifica-se a existência de duas normas gerais e abstratas: a regra matriz da exigibilidade e a regra matriz de suspensão da exigibilidade norma de estrutura prevista no art. 151 do CTN. 
A regra matriz de exigibilidade do crédito tributário, portanto, em seu critério temporal, decorre, simultânea e obrigatoriamente, da constituição do crédito tributário por ato norma do particular (art. 150 do CTN) ou da autoridade fiscal (art. 142, do CTN) e do decurso do lapso temporal para seu vencimento. 
A regra matriz de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por sua vez, ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, inibe o critério temporal da regra matriz de exigibilidade, prevalecendo até que descaracterizada a causa que lhe deu azo. 
Isso significa dizer que as causas suspensivas da exigibilidade aparecem como critérios negativos das hipóteses normativas das regras gerais e abstratas de exigibilidade, que, por isso, não podem ser aplicadas. 
Por isso que o depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 
É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração. 
[...] 
Não se vê, do referido repetitivo, qualquer afirmação feita pelo relator na direção de que os depósitos judiciais de montante integral impeçam a constituição de ofício do crédito tributário. 
Muito pelo contrário. O que fica bem claro do voto é que os depósitos judiciais integrais impedem a exigibilidade do crédito tributário, o que se dá através da ação de cobrança ou da execução fiscal. (1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Processo nº 16327.720511/201411, sessão de 20 de julho de 2016).
A súmula CARF 48 já tratava da matéria:
Súmula CARF nº 48. Aprovada pelo Pleno em 29/11/2010 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Contudo, a recente Súmula CARF nº 165, resolve de forma definitiva a situação, onde medida judicial não impede a lavratura de auto de infração:
�Súmula CARF nº 165. Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021. Não é nulo o lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Esta Turma já teve a oportunidade de analisar matéria semelhante no Acórdão 2301-009.571, de 07 de outubro de 2021, assim ementado:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2007 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESP 1.140.956/SP. 
Constatada a omissão no acórdão do enfrentamento de matéria julgada sobre a sistemática de recursos repetitivos, cabível é a interposição de embargos de declaração. 
Não se aplica o entendimento consolidado do STJ no REsp 1.140.956/SP, em sede de recurso repetitivo, em Auto de Infração lavrado apenas para se evitar a decadência, por não se constituir nenhum �processo de cobrança�. 
SÚMULA CARF Nº 165.
A Súmula CARF nº 165 é conclusiva sobre a ausência de nulidade do lançamento de ofício referente a crédito tributário depositado judicialmente, realizado para fins de prevenção da decadência, com reconhecimento da suspensão de sua exigibilidade e sem a aplicação de penalidade ao sujeito passivo�.
Verifica-se assim que, em razão de entendimento consolidado pelo REsp 1.140.956 do STJ, inexiste nos autos a hipótese de aplicação do antigo RICARF, art. 62, II, �b�, ou pelos novos dispositivos do novo regimento utilizados ao momento da decisão.
Portanto, correto o lançamento, ainda que pendente de julgamento de litígio judicial, sendo que este, encontra-se com sua exigibilidade suspensa, em razão do depósito judicial realizado e das defesas manejadas, conforme dispõe a legislação em vigor e interpretação de decisões aplicada ao caso.
DA MATÉRIA ADMINISTRATIVA SOB CONCOMITÂNCIA COM A DEMANDA JUDICIAL
A decisão de primeira instância identificou, consoante análise feita pela autoridade fiscal, que a demanda administrativa guarda relação com a ação judicial ajuizada pela recorrente, antes do início da fiscalização e autuação fiscal.
Isso porque a recorrente apresentou ação declaratória n.° 0013715-74.2010.403.6100 sustentando a ilegalidade e a inconstitucionalidade do Decreto n.° 6.957/09 e da Instrução Normativa RFB n° 1.027/10, que majoraram a alíquota do RAT da empresa de 1% para 3%, contrariando as disposições do § 3°, do artigo 22, da Lei n° 8.212/91.
A citada ação, pretende declarar a inexistência de relação jurídico-tributário para discutir as diferenças de alíquotas SAT/RAT, onde entende que deve ser reconhecido o grau de risco leve da atividade econômica desenvolvida pela recorrente e o recolhimento do RAT à alíquota de 1%. 
A ação enfrentou ainda o seguintes temas, conforme petição inicial juntada nas e-fls. 331/372:
(c) a decretação da integral procedência da presente demanda, assegurando o direito da Autora de utilizar as regras definidas no art. 202, § 4º do Decreto n° 3.048/99, com alterações do Decreto n° 6.042/07, no que diz respeito ao recolhimento da contribuição ao SAT, declarando-se "incidenter tantum" a ilegalidade e a inconstitucionalidade do art. 2°, anexo V do Decreto n° 6.957/09 e o art. 5° da IN n° 1.027/10;
(d) uma vez julgada procedente a presente demanda, requer seja deferido o levantamento do depósito dos valores de RAT/SAT realizados nos autos da Medida Cautelar preparatória que corresponde à diferença do RAT/SAT recolhido à alíquota do grau de risco leve e o devido à alíquota do grau de risco grave; e, por fim, (e)que seja declarado o direito de a Autora reaver todos os valores que tenha pago, desde janeiro de 2010, ou que venha a pagar no curso da demanda, a título de RAT/SAT à alíquota do grau de risco grave, inclusive compensação com outros tributos federais, recolhido mediante devidamente COM a aplicação da Taxa SELIC, desde artigo 74 da Lei mais benéfica ao corrigidos os desembolsos indevidos, conforme prevê o 9.430/96 e porventura legislação posterior contribuinte�.
(e)que seja declarado o direito de a Autora reaver todos os valores que tenha pago, desde janeiro de 2010, ou que venha a pagar no curso da demanda, a título de RAT/SAT à alíquota do grau de risco grave, inclusive compensação com outros tributos federais, recolhido mediante devidamente COM a aplicação da Taxa SELIC, desde artigo 74 da Lei mais benéfica ao corrigidos os desembolsos indevidos, conforme prevê o 9.430/96 e porventura legislação posterior contribuinte.
Com isso, a decisão de piso identificou as seguintes matérias impugnadas na defesa da contribuinte:
 �IV.1 - DA ILEGALIDADE DO DECRETO N" 6.957/09 E DA IN N° 1.027/10 �VIOLAÇÃO AO §3° DA LEI N' 8.212/91
IV.2 � VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE E MOTIVAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS � ART. 37 DA CF/88 � DO CONTRADITÓRIO E DAAMPLA DEFESA
IV.3 - DA IMPOSSIBILIDADE DE REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA AUTORA COMO DE RISCO GRAVE
(i) ausência de riscos ambientais do trabalho na Autora;
(ii) do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais � PPRA;
(iii) das prestações previdenciárias concedidas em razão dos riscos ambientais do trabalho - da apuração do FAP da Autora - dados que comprovam o grau de risco leve da atividade econômica;
(iv) violação ao princípio da isonomia�.
Depreende-se do exposto acima que a matéria relativa a ilegalidade e a inconstitucionalidade do Decreto n° 6.957/09 e da Instrução Normativa RFB n° 1.027/10, e a majoraçãoda alíquota do RAT e reenquadramento da atividade preponderante da empresa como risco grave, não poderá ser objeto de apreciação quanto ao mérito nesta instância administrativa, pois tal questão restará decidida definitivamente pelo judiciário.
Constata-se que em seu recurso a contribuinte enfrenta as mesmas matérias.
Entendo que está adequada a interpretação dada pela autoridade julgadora de primeira instância e autoridade lançadora, uma vez que há de fato matérias concomitantes, que impende o julgador administrativo de analisá-las sob pena de infringir competência judicial sobre as demandas apresentadas.
Portanto, deve ser mantida a renúncia à instância administrativa, ainda que a ação judicial tenha sito proposta antes da administrativa, consoante a aplicação da Súmula CARF n.º01, in verbis:
Súmula CARF nº 01:�Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, entendo que há concomitância integral no presente caso, não havendo que se falar em concomitância parcial, pois é exatamente a matéria discutida na ação judicial, bem como compreendo que a decisão de piso foi motivada pelo conhecimento parcial da defesa, em razão da concomitância.
Da existência de consulta fiscal eficaz e da aplicação do artigo 100 do Código Tributário Nacional/CTN.
A Recorrente apresentou Consulta Fiscal perante a Secretaria da Receita Federal quanto à aplicação da correta alíquota do GILRAT (doc. 03 da impugnação), já que o Decreto fixava que a alíquota é de 3%, enquanto que a Instrução Normativa nº 971/09 dizia que a alíquota é de 1% para a específica atividade da Recorrente (risco leve).
A decisão de piso assim se pronunciou:
�A Solução de Consulta COSIT nº 120/2015 foi juntada pela impugnante no processo 10830.727509/2014-98, conexo ao presente, juntamente com petição pleiteando a regularidade dos depósitos relativos às competências 01 a 03/2010 sem o acréscimo de multa e juros, fls. 1.401/1.414 daqueles autos.
(...)
Do acima exposto, diante da declaração da eficácia da consulta formulada pela impugnante, presentes os requisitos dispostos no artigo art. 90 do Decreto n° 7.574/11, quais sejam, consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo, deve ser excluída a multa de ofício de 75% que constou no extrato do processo, fls. 1.395/1.398, ficando mantido o valor originário como será visto a seguir.
Conforme se verifica, a matéria já foi objeto de apreciação e exclusão em sede de primeira instância, não havendo mais o que se discutir sobre esse tema.
A respectiva exclusão da base de cálculo também não enseja nulidade do lançamento, mas tão somente o cancelamento da parte lançada de forma equivocada que já foi excluída pela decisão de piso.
Quanto aos juros, esses devem ser mantidos em relação aos depósitos feitos em atraso, já que são feitos fora do período da obrigação devida.
Da Imputação Proporcional
A recorrente alega que que o valor do crédito tributário consolidado foi apurado com base em procedimento irregular de imputação proporcional por parte da Fiscalização, o que resultou na precariedade do lançamento, fato suficiente ao reconhecimento da nulidade do Auto de Infração.
Ocorre que a imputação proporcional foi revisada pela autoridade julgadora de primeira instância sendo excluída da autuação a multa de mora do processo, atendendo assim ao pedido da recorrente, onde já não mais subsiste o respectivo item do lançamento.
O fato de haver imputação proporcional, e sendo ele excluído da base de cálculo não invalida ou macula o lançamento a ponto de decretar a sua nulidade, mas tão somente e exclusão dele da autuação.
Portanto, não há mais o que se discutir sobre essa matéria, e o cancelamento dessa exigência também não gera nulidade da autuação, nos termos do art. 59, incisos I e II do Decreto 70.235, de 1972.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do RECURSO VOLUNTÁRIO, em razão da matéria concomitante, aplicando-se a Súmula CARF 01, para na parte conhecida não acolher a preliminar e NEGAR-LHE PROVIMENTO, realizando a manutenção da decisão de primeira instância.
 (documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade,
Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por PROMON ENGENHARIA
LTDA., contra Acérddo de Julgamento de primeira instancia, que decidiu pelo parcial
conhecimento da impugnacdo apresentada em razdo da caracterizacdo da concomitancia, e na
parte conhecida julgou parcialmente procedente a defesa.

O Acordao recorrido assim dispde:

Trata-se de crédito lancado contra o contribuinte identificado em epigrafe, relativo ao
periodo de 01 a 03/2010, compreendendo as contribui¢des para financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa,
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho/ RAT (artigo 22, inciso II, da Lei n°
8.212/91), conforme consta do relatério fiscal, fls. 13/33.

Relata a fiscalizacdo que o lancamento foi efetuado para prevenir a decadéncia de
créditos previdenciarios que estdo sendo discutidos judicialmente pela empresa, com
suspensdo da exigibilidade até decisdo judicial final. As contribuicBes objeto deste
langamento ndo foram declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Servico e Informag8es a Previdéncia Social/GFIP.

A empresa Promon tem como principal atividade a prestacdo de servi¢os de engenharia
enquadrada no codigo CNAE 7112-0/00, conforme disposto no anexo | da Instrugdo
Normativa n° 1.027/10.

Em virtude de ndo concordar com as alteracfes de aliquotas de RAT impostas pelo
Decreto n° 6.957/09 e pela IN RFB n° 1.027/10, o contribuinte ingressou com acéo
cautelar n° 0010873- 24.2010.4.03.6100, na 212 VVara da Justica Federal de S&o Paulo, e,
posteriormente, com agdo ordinaria n° 0013715-74.2010.4.03.6100, na 10* Vara da
Justica Federal de So Paulo, sem deciséo definitiva.

No periodo de 20/05/2010 a 05/01/2011, o contribuinte efetuou depdsitos judiciais
referente as contribuices devidas (RAT), em funcdo da aplicacdo da aliquota de 2%
(percentual majorado), referente as competéncias 01/2010 a 12/2010.

Em razdo de o contribuinte ndo concordar com a aplicacdo do Fator Acidentéario de
Prevencdo/FAP, instituido pela Medida Provisoria n° 83, de 13/12/2002, convertida na
Lei n°10.666, de 08/06/2003, ingressou com acdo ordinaria n° 0005782-
79.2012.4.03.6100, perante a 232 Vara da Justica Federal de Sdo Paulo, e efetuou em
27/04/2012, deposito judicial das contribuicbes devidas em funcdo da aplicacdo do
Fator Acidentario de Prevengdo/FAP, referente ao periodo de 02/2010 a 12/2010.

A fiscalizacdo arrola no item 3.3.1. do Relatério fiscal, os arquivos digitais apresentados
durante a acdo fiscal e validados pelo sistema SVA (Sistema de Validagdo de Arquivos
Digitais), e no item 3.3.2 constam as GFIP consideradas na acdo fiscal com codigo de
controle, data exportacdo e quantidade de segurados empregados e contribuintes
individuais.

No periodo de 01/2010 a 12/2010, o Fator Acidentario de Prevencdo/FAP que deveria
ser utilizado pela Promon seria de 1,6782, contudo, informou neste periodo fator igual a
1,00.
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Conclui a fiscalizacdo que a empresa depositou judicialmente as contribuigBes que
acreditava devidas, constando dep6sitos no montante integral dentro do prazo, alguns no
montante integral fora do prazo, alguns fora do prazo no montante parcial. Também
restou evidenciado que ndo foram recolhidas ou depositadas judicialmente algumas das
contribui¢des devidas.

Os langamentos foram efetuados nos seguintes autos de infragéo:

Processo Debcad Objeto Situacdo Periodo
10880.724372/2014-24 51.068.968-0| RAT [ndo recolhidas , sem depdsito judicial 01 a 03,/2010|
10830.7264 14/2014-57 51.068.96%-8( RAT |depdsitos judiciais em dia 04 a 13/2010

10830.727509/2014-98 51.068.570-1] RAT |depdsitos judiciais efetuados em atraso em 20/05/2010 01 a 03,/2010|

10830.727510/2014-12 51.068.59710( RAT |depdsitos judiciais efetuados em atraso no dia 05/01/2011 01/2010|
10830.727511/2014-67 51.068.972-8] RAT [depdsitos judiciais efetuados em atraso no dia 14/07/2010 05,2010
10830.727512/2014-10 51.068.573-6| FAP |[ndo recolhidas, sem depdsito judicial FAP 01,2010

10830.727513/2014-56 510685744 FAP |depdsitos judiciais efetuados em atrasoem 27/04/2012 02 a 13/2010|

O levantamento 03 compreende as contribuicBes relativas ao RAT cujos depdsitos
judiciais foram feitos em atraso no dia 20/05/2010, conforme demonstrado na planilha,
Anexo 11, fls.36.

A coluna F do Anexo III, denominada “Valor do Depdsito apds Rateio”, contém os
valores das contribui¢cbes depositadas ap6s rateio efetuado para o0s Varios
estabelecimentos com base nos valores originais do RAT (coluna D), devido por cada
um deles.

Tendo em vista que o deposito foi efetuado fora do prazo para o recolhimento das
contribuigdes previdencidrias, foi considerado que o depdsito efetuado compunha-se do
valor originério, juros e multa. O valor original depositado foi calculado (coluna 1) com
base nos indices de juros e multas, que encontram-se relacionados nas colunas G e H,
do ANEXO III.

O deposito judicial foi efetuado de forma consolidada no CNPJ da matriz, conforme
cbpia dos comprovantes do deposito, fls. 37/39, cujos valores estdo relacionados na
planilha denominada "SAT 2010".

Para o calculo das contribui¢Ges previdenciarias foi utilizada a aliquota de 3% majorada
pelo Fator Acidentéario de Prevencdo/FAP de 1,6782%, que passou a ser aplicada, a
partir da vigéncia do Decreto n° 6.957/09, da Instrucdo Normativa n° 1.027/10, da
Medida Provisoria n°® 83, de 13/12/2002, convertida na Lei n°10.666, de 08/06/2003.

Os Fundamentos Legais do Débito constam do relatério FLD anexo e, ainda, transcrito
no item 10 do relatério fiscal o artigo 35 da Lei n° 8.212/91 e artigo 61 da Lei n°
9.430/96.

Em seu Recurso Voluntério, a recorrente aduz que ha matéria que nao teria sido
objeto de ajuizamento judicial e que, portanto, deveria ser analisado na esfera administrativa,

alegando o seguinte:

i)

que a fiscalizagdo ndo deveria ter realizada a presente autuagdo, uma vez
que ajuizou acdo cautelar, distribuida sob o n°® 0010873-
24.2010.4.03.6100, perante a 10* Vara da Subsecdo Judiciaria de S&o
Paulo, realizando depositos judiciais referente a respectiva autuacao, e que
segundo sua interpretacdo, esses depositos seriam uma forma de
“langamento” do crédito, e que a partir desses ndo ha como exigir o tributo
que esta sendo discutido e garantido na seara judicial.

Alega assim que a exigibilidade estaria suspensa em razdo do deposito
judicial, onde discute a diferenca de aliquotas do GILRAT, de modo que
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passou a inexistir a necessidade de o Fisco constituir formalmente esses
débitos por meio do presente Auto de Infragcdo, conforme entendimento
pacifico da E. Primeira Secdo do A. Superior Tribunal de Justica;

iii)  Em razdo desse entendimento enfrentou a matéria de mérito em seu
recurso, refundando e fundamentando a nulidade da autuacdo, tendo em
visa que cumpriu com as regras vigentes para evitar contatos e impactos de
agentes fisicos, quimicos e bioldgicos passiveis de comprometer a salde
de seus empregados;

iv) Demonstrou a ilegalidade que reveste a majoracdo da aliquota do RAT
pelo Decreto n° 6.957/2009 e pela Instrugdo Normativa n° 1.027/2010
editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Ainda, a recorrente
alega que a atividade econbmica a que se encontra vinculada nunca
poderia ter sido reenquadrada do grau de "risco leve" para o grau de "risco
grave".

V) Que em razdo do ndo conhecimento das matérias concomitantes, nédo
houve motivacdo da decisdo de primeira instancia, alegando que houve
violacdo a diversos principios constitucionais e do processo administrativo
fiscal, como legalidade, publicidade e isonomia.

Vi) Pede a nulidade do lancamento em razdo de erro na imputacao
proporcional.

Diante dos fatos narrados, é o breve relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntério é tempestivo e de competéncia desta Turma. Assim, passo a
analisé-lo.

DO DEPOSITO JUDICIAL E DA PRESENTE AUTUACAO

Conforme consta do relatorio fiscal, o presente lancamento foi efetuado para
prevenir a decadéncia, pois a empresa estd discutindo judicialmente a contribuicdo langada
mediante a agdo cautelar n° 0010873-24.2010.4.03.6100 e agdo ordinaria n° 0013715-
74.2010.403.6100, com depdsitos judiciais realizados no prazo legal.

Alega a recorrente que a fiscalizacdo estaria impossibilitada de exigir o crédito
fiscal, em razdo da existéncia de deposito judicial referente a valores da presente autuacgéo,
diante do que foi langado nos Embargos de Divergéncia n® 898992 do STJ Superior Tribunal de
Justica.

Aduz que essa seria a interpretacdo atual da Corte Superior, em sede de recurso
repetitivo n.° RESP n° 1.140.956/SP. Nesse sentido, transcrevo a ementa da respectiva decisao,
de relatoria do Ministro Luiz Fux:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO CPC. ACAO
ANTIEXACIONAL ANTERIOR A EXECUCAO FISCAL. DEPOSITO INTEGRAL
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DO DEBITO. SUSPENSAO' DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TBIBUTARIO
(ART. 151, Il, DO CTN). OBICE A PROPOSITURA DA EXECUCAO FISCAL,
QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERA SER EXTINTA.

1. O depésito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso 11,
do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributario, impedindo o ajuizamento
da execucdo fiscal por parte da Fazenda Publica”.

Porém, ndo assiste razdo a recorrente.

A decisdo diz respeito ao ndo ajuizamento da execucdo fiscal, e ndo sobre o
procedimento preparatorio, que conforme os fundamentos apontados, o REsp 1.140.956 do STJ ndo
se aplica ao presente caso, em que o langamento do crédito tributario se deu unicamente para evitar a
decadéncia, como mencionado pelo prépria recorrente.

Para ser mais didatico, transcreva-se a logica decisoria do REsp:
()

Por isso que o depdsito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso
I, do CTN, suspende a exigibilidade do credito tributario e impede o ajuizamento da
execucdo fiscal por parte da Fazenda Publica.

()

E que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributario (art. 151 do CTN)
impedem a realizacdo, pelo Fisco, de atos de cobranga, os quais tém inicio em momento
posterior ao lancamento, com a lavratura do auto de infracéo.

O processo de cobranca do crédito tributario encarta as seguintes etapas, visando ao
efetivo recebimento do referido crédito:

a) a cobranca administrativa, que ocorrerd mediante a lavratura do auto de infracéo e
aplicacdo de multa: exigibilidade-autuagdo ; b) a inscricdio em divida ativa:
exigibilidade-inscricdo; c) a cobranca judicial, via execucdo fiscal: exigibilidade-
execucdo. Os efeitos da suspensdo da exigibilidade pela realizacdo do deposito integral
do crédito exequendo, quer no bojo de acdo anulatdria, quer no de acdo declaratéria de
inexisténcia de relagdo juridico-tributaria, ou mesmo no de mandado de seguranca,
desde que ajuizados anteriormente & execucdo fiscal, ttm o conddo de impedir a
lavratura do auto de infrac8o, assim como de coibir o ato de inscricdo em divida ativa e
o0 ajuizamento da execugdo fiscal, a qual, acaso proposta, devera ser extinta”.

Portanto, a ratio decidendi do Recurso Especial é a vedacdo de atos de cobranga
do crédito tributario, na hipdtese como a que se apresenta: depdsito do valor em acdo judicial,
antes da acdo fiscal.

Assim, quando o citado Acordao do STJ diz que ndo pode haver “processos de
cobranca” em razdo do deposito judicial integral, quer dizer que a instauragdo do lancamento
fiscal gravita sob a Orbita ampla da analise do poder-dever da administracdo fazendaria de
realizar a exigéncia dos seus créditos. Isso ndo significa que a instauracdo do processo
administrativo fiscal resulte na “cobranga do crédito” pura e simples do débito fiscal, pois é um
meio formal de apuracdo do tributo devido, que ¢ analisado pela administracdo fazendaria todos
0s aspectos e elementos da formacdo do crédito fiscal, quais sejam: 1) elemento pessoal; 2)
elemento material; 3) elemento temporal; 4) elemento espacial; e 5) elemento quantitativo.

Com isso, ndo se pode afastar o procedimento para apuragdo e analise de possiveis
inconsisténcias da propria materialidade do crédito depositado judicialmente pelo contribuinte.

E importante fazer interpretacio sistematica da decisdo do STJ citada acima,
consoante analise logica, pois o fato de existir deposito judicial, que diz respeito a presente
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autuacdo, ndo exime a andlise do crédito para verificar o quantum devido e também para
relacionar os meios necessarios de apuracdo do crédito fiscal.

Nesse sentido, a legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo,
em ato vinculado, verificando assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia
da obrigacdo tributaria e sua matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de lancamento,
lavrando-se o auto de infragdo, e checar todas essas ocorréncias necessarias para as fiscalizagoes
de cobranca, quando da identificacdo da ocorréncia do fato gerador, independente da acdo
judicial manejada, sendo legitima a lavratura do auto de infracdo em conformidade com o art.
142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

"Art. 142, Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a materia
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel. Pardgrafo Unico. A atividade
administrativa de lancamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de responsabilidade
funcional.

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualificacdo do autuado;
IT o local, a data e a hora da lavratura;

IIT a descri¢do do fato;

IV a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero
de matricula".

Ainda, observa-se que inexiste decisdo judicial que impeca o procedimento de
lancamento do crédito fiscal. Ademais, a jurisprudéncia, lancada pelo processo n°
16327.720511/201411, de sesséo de 20 de julho de 2016, da 1* Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais deste Tribunal, é nesse sentido:

“(...) Nota-se desses e de todos os demais precedentes que basearam o julgamento do
Resp n° 1.140.956/SP, que aquela Corte Superior concluiu que os depdsitos judiciais em
montantes integrais tem o conddo de impedir o ajuizamento da agdo de execugdo fiscal
apresentada posteriormente a feitura dos referidos depoésitos judiciais acdo de cobranca.

Dai porque compartilho do entendimento no sentido de que o recurso repetitivo do STJ
Resp n° 1.140.956/SP ndo apreciou situacdo como a dos presentes autos, em que se
discute se os depdsitos judiciais integrais impedem a lavratura de auto de infragcdo com
suspensdo de exigibilidade e sem a imposi¢do de multa de oficio.

Ademais, é pertinente ressaltar que o entendimento pacificado no STJ pelo Resp n°
1.140.956/SP, é o de que o depdsito do montante integral do crédito tributario suspende
sua exigibilidade e veda a préatica de atos de cobranga por parte da Administracdo
Tributéaria. Isto fica bem claro do seguinte trecho do voto nele proferido pelo Exmo
Ministro Luiz Fux:

]

Deveras, ao realizar-se, no plano fatico, a hipétese de incidéncia contida no antecedente
da regra matriz de incidéncia tributaria, vale dizer, a ocorréncia do fato gerador, a
autoridade fiscal ou o prdprio contribuinte procedem ao langamento, que constitui o
crédito tributario, que possibilita a incidéncia de uma outra norma geral e abstrata, qual
seja, a regra matriz de exigibilidade.
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Nesse segmento, no que tange a matéria atinente a exigibilidade do crédito tributéario,
verifica-se a existéncia de duas normas gerais e abstratas: a regra matriz da
exigibilidade e a regra matriz de suspensdo da exigibilidade norma de estrutura prevista
no art. 151 do CTN.

A regra matriz de exigibilidade do crédito tributario, portanto, em seu critério temporal,
decorre, simultanea e obrigatoriamente, da constituicdo do crédito tributario por ato
norma do particular (art. 150 do CTN) ou da autoridade fiscal (art. 142, do CTN) e do
decurso do lapso temporal para seu vencimento.

A regra matriz de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, por sua vez, ocorrida
alguma das hipoteses previstas no art. 151 do CTN, inibe o critério temporal da regra
matriz de exigibilidade, prevalecendo até que descaracterizada a causa que lhe deu azo.

Isso significa dizer que as causas suspensivas da exigibilidade aparecem como critérios
negativos das hipdteses normativas das regras gerais e abstratas de exigibilidade, que,
por isso, ndo podem ser aplicadas.

Por isso que o depdsito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso
I, do CTN, suspende a exigibilidade do credito tributario e impede o ajuizamento da
execucdo fiscal por parte da Fazenda Publica. Nesse sentido, 0s seguintes precedentes:

E que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributario (art. 151 do CTN)
impedem a realizacéo, pelo Fisco, de atos de cobranga, os quais tém inicio em momento
posterior ao langamento, com a lavratura do auto de infracéo.

]

Né&o se V&, do referido repetitivo, qualquer afirmacgdo feita pelo relator na dire¢do de que
o0s depositos judiciais de montante integral impegam a constituicdo de oficio do crédito
tributério.

Muito pelo contréario. O que fica bem claro do voto é que os depdsitos judiciais integrais
impedem a exigibilidade do crédito tributario, o que se da através da acdo de cobranca
ou da execucdo fiscal. (12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, Processo n°
16327.720511/201411, sessdo de 20 de julho de 2016).

A simula CARF 48 ja tratava da matéria:

Stmula CARF n° 48. Aprovada pelo Pleno em 29/11/2010 A suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial ndo impede a
lavratura de auto de infracdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Contudo, a recente Sumula CARF n° 165, resolve de forma definitiva a situacao,
onde medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infracéo:

“Stimula CARF n° 165. Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 —
vigéncia em 16/08/2021. N&o é nulo o langamento de oficio referente a crédito
tributario depositado judicialmente, realizado para fins de prevencdo da
decadéncia, com reconhecimento da suspensdo de sua exigibilidade e sem a
aplicacdo de penalidade ao sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME
n®12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Esta Turma ja teve a oportunidade de analisar matéria semelhante no Acoérdao
2301-009.571, de 07 de outubro de 2021, assim ementado:
“ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/06/2007 a 31/12/2007
EMBARGOS DE DECLARAGAO. RESP 1.140.956/SP.

Constatada a omissdo no ac6rddo do enfrentamento de matéria julgada sobre a
sistematica de recursos repetitivos, cabivel é a interposicdo de embargos de declaracéo.



http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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Néo se aplica o entendimento consolidado do STJ no REsp 1.140.956/SP, em sede de
recurso repetitivo, em Auto de Infracdo lavrado apenas para se evitar a decadéncia, por
ndo se constituir nenhum “processo de cobranga”.

SUMULA CARF N° 165.

A Simula CARF n° 165 é conclusiva sobre a auséncia de nulidade do langamento de
oficio referente a crédito tributario depositado judicialmente, realizado para fins de
prevencdo da decadéncia, com reconhecimento da suspensdo de sua exigibilidade e sem
a aplicacdo de penalidade ao sujeito passivo”.

Verifica-se assim que, em razdo de entendimento consolidado pelo REsp
1.140.956 do STJ, inexiste nos autos a hipdtese de aplicagdo do antigo RICAREF, art. 62, II, “b”,
ou pelos novos dispositivos do novo regimento utilizados ao momento da deciséo.

Portanto, correto o langamento, ainda que pendente de julgamento de litigio
judicial, sendo que este, encontra-se com sua exigibilidade suspensa, em razdo do depdsito
judicial realizado e das defesas manejadas, conforme dispde a legislacdio em vigor e
interpretacdo de decisbes aplicada ao caso.

DA MATERIA ADMINISTRATIVA SOB CONCOMITANCIA COM A
DEMANDA JUDICIAL

A decisdo de primeira instancia identificou, consoante andlise feita pela
autoridade fiscal, que a demanda administrativa guarda relacdo com a acao judicial ajuizada pela
recorrente, antes do inicio da fiscalizacao e autuacdo fiscal.

Isso porque a recorrente apresentou acdo declaratéria n.° 0013715-
74.2010.403.6100 sustentando a ilegalidade e a inconstitucionalidade do Decreto n.° 6.957/09 e
da Instrucdo Normativa RFB n° 1.027/10, que majoraram a aliquota do RAT da empresa de 1%
para 3%, contrariando as disposigdes do § 3°, do artigo 22, da Lei n° 8.212/91.

A citada acdo, pretende declarar a inexisténcia de relacdo juridico-tributario para
discutir as diferencas de aliquotas SAT/RAT, onde entende que deve ser reconhecido o grau de
risco leve da atividade econdmica desenvolvida pela recorrente e o recolhimento do RAT a
aliquota de 1%.

A acdo enfrentou ainda o seguintes temas, conforme peticao inicial juntada nas e-
fls. 331/372:

(c) a decretacdo da integral procedéncia da presente demanda, assegurando o direito da
Autora de utilizar as regras definidas no art. 202, § 4° do Decreto n° 3.048/99, com
alterac6es do Decreto n® 6.042/07, no que diz respeito ao recolhimento da contribuicdo
ao SAT, declarando-se "incidenter tantum" a ilegalidade e a inconstitucionalidade do
art. 2°, anexo V do Decreto n° 6.957/09 e o art. 5° da IN n°® 1.027/10;

(d) uma vez julgada procedente a presente demanda, requer seja deferido o
levantamento do depdsito dos valores de RAT/SAT realizados nos autos da Medida
Cautelar preparatoria que corresponde a diferenca do RAT/SAT recolhido a aliquota do
grau de risco leve e o devido a aliquota do grau de risco grave; e, por fim, (e)que seja
declarado o direito de a Autora reaver todos os valores que tenha pago, desde janeiro de
2010, ou que venha a pagar no curso da demanda, a titulo de RAT/SAT a aliquota do
grau de risco grave, inclusive compensacdo com outros tributos federais, recolhido
mediante devidamente COM a aplicacdo da Taxa SELIC, desde artigo 74 da Lei mais
benéfica ao corrigidos os desembolsos indevidos, conforme prevé o 9.430/96 e
porventura legislagdo posterior contribuinte”.

(e)que seja declarado o direito de a Autora reaver todos os valores que tenha pago,
desde janeiro de 2010, ou que venha a pagar no curso da demanda, a titulo de RAT/SAT
a aliquota do grau de risco grave, inclusive compensacao com outros tributos federais,
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recolhido mediante devidamente COM a aplicacdo da Taxa SELIC, desde artigo 74 da
Lei mais benéfica ao corrigidos os desembolsos indevidos, conforme prevé o0 9.430/96 e
porventura legislacdo posterior contribuinte.

Com isso, a decisdo de piso identificou as seguintes matérias impugnadas na
defesa da contribuinte:

“IV.1 - DA ILEGALIDADE DO DECRETO N" 6.957/09 E DA IN N° 1.027/10 —
VIOLAGCAO AO §3° DA LEI N'8.212/91

V.2 — VLOLA(}AO AOS PRINCIPIOS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE E
MOTIVACAO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS — ART. 37 DA CF/88 — DO
CONTRADITORIO E DAAMPLA DEFESA

IV.3 - DA IMPOSSIBILIDADE DE REENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA AUTORA COMO DE RISCO GRAVE

(i) auséncia de riscos ambientais do trabalho na Autora;
(ii) do Programa de Prevencédo de Riscos Ambientais — PPRA,;

(iif) das prestagBes previdenciarias concedidas em razdo dos riscos ambientais do
trabalho - da apuracdo do FAP da Autora - dados que comprovam o grau de risco leve
da atividade econémica;

(iv) violagdo ao principio da isonomia”.

Depreende-se do exposto acima que a matéria relativa a ilegalidade e a
inconstitucionalidade do Decreto n° 6.957/09 e da Instrucdo Normativa RFB n°
1.027/10, e a majoragdoda aliquota do RAT e reenquadramento da atividade
preponderante da empresa como risco grave, ndo podera ser objeto de apreciacao quanto
ao mérito nesta instdncia administrativa, pois tal questdo restard decidida
definitivamente pelo judiciério.

Constata-se que em seu recurso a contribuinte enfrenta as mesmas materias.

Entendo que esta adequada a interpretacdo dada pela autoridade julgadora de
primeira instancia e autoridade lancadora, uma vez que ha de fato matérias concomitantes, que
impende o julgador administrativo de analisa-las sob pena de infringir competéncia judicial
sobre as demandas apresentadas.

Portanto, deve ser mantida a rendncia a instancia administrativa, ainda que a acéo
judicial tenha sito proposta antes da administrativa, consoante a aplicacdo da Sumula CARF
n.°01, in verbis:

Sumula CARF n° 01:“Importa rendncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento _de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial”. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, entendo que ha concomitancia integral no presente caso, ndo havendo que
se falar em concomitancia parcial, pois é exatamente a matéria discutida na agdo judicial, bem
como compreendo que a decisdo de piso foi motivada pelo conhecimento parcial da defesa, em
razdo da concomitancia.

DA EXISTENCIA DE CONSULTA FISCAL EFICAZ E DA APLICACAO DO ARTIGO 100
DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL/CTN.

A Recorrente apresentou Consulta Fiscal perante a Secretaria da Receita Federal
quanto a aplicacdo da correta aliquota do GILRAT (doc. 03 da impugnacdo), ja que o Decreto
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fixava que a aliquota é de 3%, enquanto que a Instrugdo Normativa n® 971/09 dizia que a
aliquota é de 1% para a especifica atividade da Recorrente (risco leve).

A decisdo de piso assim se pronunciou:

“A Solugdo de Consulta COSIT n°® 120/2015 foi juntada pela impugnante no processo
10830.727509/2014-98, conexo ao presente, juntamente com peticdo pleiteando a
regularidade dos depdsitos relativos as competéncias 01 a 03/2010 sem o acréscimo de
multa e juros, fls. 1.401/1.414 daqueles autos.

()

Do acima exposto, diante da declaracdo da eficacia da consulta formulada pela
impugnante, presentes 0s requisitos dispostos no artigo art. 90 do Decreto n°® 7.574/11,
quais sejam, consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de
tributo, deve ser excluida a multa de oficio de 75% que constou no extrato do processo,
fls. 1.395/1.398, ficando mantido o valor originario como sera visto a seguir.

Conforme se verifica, a matéria ja foi objeto de apreciacdo e exclusdo em sede de
primeira instancia, ndo havendo mais o que se discutir sobre esse tema.

A respectiva exclusdo da base de calculo também ndo enseja nulidade do
lancamento, mas tdo somente o cancelamento da parte lancada de forma equivocada que ja foi
excluida pela decisao de piso.

Quanto aos juros, esses devem ser mantidos em relagcdo aos depdsitos feitos em
atraso, ja que sao feitos fora do periodo da obrigacéo devida.

DA IMPUTACAO PROPORCIONAL

A recorrente alega que que o valor do crédito tributario consolidado foi apurado
com base em procedimento irregular de imputagé@o proporcional por parte da Fiscalizacdo, o que
resultou na precariedade do langcamento, fato suficiente ao reconhecimento da nulidade do Auto
de Infrag&o.

Ocorre que a imputacdo proporcional foi revisada pela autoridade julgadora de
primeira instancia sendo excluida da autuacdo a multa de mora do processo, atendendo assim ao
pedido da recorrente, onde ja ndo mais subsiste o respectivo item do lancamento.

O fato de haver imputacdo proporcional, e sendo ele excluido da base de calculo
nédo invalida ou macula o langamento a ponto de decretar a sua nulidade, mas tdo somente e
exclusdo dele da autuacéo.

Portanto, ndo ha mais o que se discutir sobre essa matéria, e 0 cancelamento dessa
exigéncia também néo gera nulidade da autuacgéo, nos termos do art. 59, incisos | e 11 do Decreto
70.235, de 1972.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do RECURSO
VOLUNTARIO, em razdo da matéria concomitante, aplicando-se a Simula CARF 01, para na
parte conhecida ndo acolher a preliminar e NEGAR-LHE PROVIMENTO, realizando a
manutencdo da decisdo de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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